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Aviso n.o 13 627/98 (2.a série). — Por despachos de 24 de Setem-
bro de 1997 do Secretário de Estado da Administração Pública e
de 2 de Março de 1998 da Secretária de Estado do Orçamento:

Aida dos Prazeres Pereira Fernandes Vicente, Fátima Maria Vieira
Deocleciano, Felicidade Maria Almeida Baptista, Magnífica de
Jesus Costa Marinho, Maria Agostinha da Silva Cardoso, Maria
de Fátima Carvalho Gonçalves, Maria de Lurdes Lopes Costa,
Maria José Pereira da Silva Macedo, Maria Luísa Afonso Felisberto
Cunha, Marinha Ribeiro Bessa Cardoso e Odete Nascimento Faus-
tino Velho — autorizada a celebração de contratos de trabalho a
termo certo, por urgente conveniência de serviço, com início em
1 de Junho de 1998 e fim na data de aceitação de nomeação,
após aprovação em concurso, nos termos da alínea a) do n.o 1
do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 195/97, de 31 de Julho, para o
exercício de funções correspondentes às de servente, com a remu-
neração mensal equivalente ao escalão 1, índice 100 (nos termos
do artigo 6.o da Portaria n.o 29-A/98, de 16 de Janeiro) da tabela
salarial da função pública.

Por despachos de 5 de Dezembro de 1997 do Secretário de Estado
da Administração Pública e de 2 de Março de 1998 da Secretária
de Estado do Orçamento:

Júlia Maria Peixoto dos Santos Fernandes Abrantes — autorizada a
celebração de contrato de trabalho a termo certo, por urgente con-
veniência de serviço, com início em 1 de Junho de 1998 e fim
na data de aceitação de nomeação, após aprovação em concurso,
nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 9.o do Decreto-Lei
n.o 195/97, de 31 de Julho, para o exercício de funções corres-
pondentes às de técnico superior principal, com a remuneração
mensal equivalente ao escalão 1, índice 500 da tabela salarial da
função pública.

Maria Leonor Franco Batalha — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo, por urgente conveniência de serviço,
com início em 1 de Junho de 1998 e fim na data de aceitação
de nomeação, após aprovação em concurso, nos termos da alínea a)
do n.o 1 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 195/97, de 31 de Julho,
para o exercício de funções correspondentes às de técnico superior
de 1.a classe, com a remuneração mensal equivalente ao escalão 1,
índice 440 da tabela salarial da função pública.

Filinto José Alves de Oliveira Girão Osório, Maria Cristina Torres
de Eckenroth Guimarães Ramos Moreira e Teresa Raquel Antunes
Godinho Meira — autorizada a celebração de contratos de trabalho
a termo certo, por urgente conveniência de serviço, com início em
1 de Junho de 1998 e fim na data de aceitação de nomeação,
após aprovação em concurso, nos termos da alínea a) do n.o 1
do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 195/97, de 31 de Julho, para o
exercício de funções correspondentes às de técnico superior de
2.a classe, com a remuneração mensal equivalente ao escalão 1,
índice 380 da tabela salarial da função pública.

Alexandre Manuel da Silva Paiva — autorizada a celebração de con-
trato de trabalho a termo certo, por urgente conveniência de serviço,
com início em 1 de Junho de 1998 e fim na data de aceitação
de nomeação, após aprovação em concurso, nos termos da alínea a)
do n.o 1 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 195/97, de 31 de Julho,
para o exercício de funções correspondentes às de auxiliar admi-
nistrativo, com a remuneração mensal equivalente ao escalão 1,
índice 110 da tabela salarial da função pública.

Cristina Maria Pereira Coelho Valério e Maria da Graça Queirós
Pinto e Silva — autorizada a celebração de contratos de trabalho
a termo certo, por urgente conveniência de serviço, com início em
1 de Junho de 1998 e fim na data de aceitação de nomeação,
após aprovação em concurso, nos termos da alínea a) do n.o 1
do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 195/97, de 31 de Julho, para o
exercício de funções correspondentes às de servente, com a remu-
neração mensal equivalente ao escalão 1, índice 100 (nos termos
do artigo 6.o da Portaria n.o 29-A/98, de 16 de Janeiro) da tabela
salarial da função pública.

Por despachos de 15 de Junho de 1998 do presidente da Comissão
de Coordenação da Região do Norte:

Maria da Luz Lameirinhas Antão — autorizada a celebração de con-
trato de trabalho a termo certo, por urgente conveniência de serviço,
com início em 15 de Junho de 1998 e pelo período de um ano,
renovável até três, para o exercício de funções correspondentes
às de técnico superior de 2.a classe, a exercer no Gabinete do PRO-
NORTE, com a remuneração mensal equivalente ao escalão 1,
índice 380 da tabela salarial da função pública.

Por despacho de 19 de Junho de 1998 do presidente da Comissão
de Coordenação da Região do Norte:

José Eduardo Cardoso de Barcelos Pimpão, segundo-oficial do quadro
privativo da Comissão de Coordenação da Região do Norte —

nomeado, por urgente conveniência de serviço, técnico superior
de 2.a classe do mesmo quadro. Assinou termo de posse em 3
de Julho de 1998.

(Não carecem de visto do Tribunal de Contas.)

5 de Agosto de 1998. — Pela Administradora, a Chefe da Divisão
de Organização e Recursos Humanos, Lucília Aroso.

Direcção-Geral do Ordenamento do Território
e Desenvolvimento Urbano

Declaração n.o 259/98 (2.a série). — Torna-se público que a
Assembleia Municipal de Rio Maior, por deliberação de 1 de Junho
de 1998, aprovou a alteração ao Plano de Pormenor da Zona Central
de Rio Maior, ratificado por despacho de 2 de Março de 1990 do
Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento do Ter-
ritório, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 124, de 30
de Maio de 1990, a qual altera a planta de síntese e modifica os
artigos 4.o e 8.o do Regulamento, pelo que se publica em anexo.

Mais se torna público que esta Direcção-Geral procedeu ao registo
da alteração ao Plano de Pormenor da Zona Central de Rio Maior,
no município de Rio Maior, com o n.o 03.14.14.08/01-98.PP, em 15
de Julho de 1998.

20 de Julho de 1998. — Pelo Director-Geral, o Subdirector-Ge-
ral, Luís Mendes Barata.

ANEXO

CAPÍTULO II

Da edificabilidade e cedências obrigatórias

Artigo 4.o

Cedências obrigatórias, circulação e estacionamento automóvel

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — São aplicáveis à área abrangida pelo Plano de Pormenor as

disposições relativas à circulação e estacionamento automóvel cons-
tantes no Plano Director Municipal, aprovado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 47/95, publicada no Diário da República,
1.a série-B, n.o 114, de 17 de Maio de 1995.

Artigo 8.o

Áreas edificadas

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Empena máxima de 13 m medida a partir do plano marginal

estabelecido pelos edifícios contíguos, com excepção do piso
térreo, onde é possível ocupar até 50 % da área do logradouro.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

b1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b3) Empena máxima de 13 m medidos na perpendicular

do plano marginal, excepto no piso térreo, onde é pos-
sível ocupar 50 % da área do lote, desde que a restante
área seja libertada das construções existentes;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c3) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c4) Empena máxima de 13 m, com excepção do piso térreo.

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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